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Autoriza ao Poder Executivo Municipal conceder
subvenção à Sociedade de Amigos da Fundação
Scheffel e dá outras providências .

. ' "

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO~

Féiçosaber que o Poder Legislativo Municipal aprovou eeu sanciono e

prorTlulgoa seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subven-

ção à Sociedade de Amigos da Fundação Scheffel no valor de até R$ 104.000,00 (cento

e quatro mil reais).

1 1° Esta subvenção tem como finalidade custear despesas com a re-

;alização da 258 Feira Regional do Livro,noperíodocie28de'setembro,a7d~ outubro de

2007,'corii~rmeprograrnação constante no plano de aplicaç~ôemanexo., '

12° A qualquer tempo, verificadaadesdestinéiÇão na aplicação deste ,',

'reCUrS()fil1anceiro,oú~critério'do'poder ExecutivoMu~ic;ip~I,~om a á~rovaçãodo Po"'
- : ' '.' - ','-, ". -: .: - - .' . ,"

der Legislativo Muhicipal, aqualquer título, poderá ser cancelada asualiberação.

Art. 2° ,AEntidade beneficiária deve observar, tanto para a obtenção da

contribuição pleiteada, quanto no que diz com a respectiva prestação de contas, o que

contém no Manual para Concessões Sociais e de Prestação de Contas, instituído pelo

Decreto n° 2.336/2005, de 12 de dezembro de 2005.
Art. 3° Para suportar a despesa prevista no artigo 1° fica o Chêfe do Po-

der Executivo autorizado a utilizar a Dotação Orçamentária constante no Orçamento Fis-

cal do exercício de 2007, conforme Anexo Idesta Lei.
Art. 4° ' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DO 'PREFEITO MUN1CIPALDE NOVO HAMBURGO; aos 5

.(cinco) dias dÓ:rnesde outubro do ano de 2007~

..SILVIARE~lN DOSSANTOS

'de.Planejamento e'GestãO'
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